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SENADO FEDERAL 

ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA N° 2021/0082 

QUE ENTRE SI CELEBRAM O INSTITUTO 
ARQUEOLÓGICO, IDSTÓRICO E 
GEOGRÁFICO PERNAMBUCANO- IAHGP 
E O SENADO FEDERAL 

O INSTITUTO ARQUEOLÓGICO, IDSTÓRICO E GEOGRÁFICO 
PERNAMBUCANO, doravante denominado simplesmente IAHGP, com sede na Rua do 
Hospício, 130, Recife, Pernambuco, neste ato representado por sua Presidente, Desa. 
Margarida de Oliveira Cantarelli, identidade n° 390.775-SSP/PE e inscrita no CPF sob o n° 
002.565.364-49, e a UNIÁO, por intermédio do SENADO FEDERAL, com sede na praça 
dos Três Poderes, em Brasília, Distrito Federal, neste ato representado por sua Diretora-Geral, 
Doutora Ilana Trombka, sujeitando-se, no que couber, aos termos das Leis no 8666/93 e 
9610/98, e demais normas pertinentes, tendo em vista o que consta em processo 
administrativo, RESOLVEM celebrar este ACORDO DE COOPERAÇÃO, mediante as 
cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO 

O presente ACORDO DE COOPERAÇÃO tem por objeto a publicação de textos relativos à 
Independência do Brasil em 1822, com ênfase nos fatos e acontecimentos à época na Província 
de Pernambuco e no Nordeste do Brasil, inclusive de obras esgotadas, e de textos e pesquisas 
envolvendo a produção e a importância histórica desse momento na História do Brasil e em 
particular em Pernambuco. 

CLÁUSULA SEGUNDA-DA FINALIDADE 

O presente Acordo de Cooperação tem por fmalidade a execução do Projeto MEMORIAL 
PERNAMBUCANODAINDEPENDÊNCIADOBRASIL, do IAHGP, em integração com a 
COMISSÃO CURADORA DO BICENTENÁRIO DA INDEPENDÊNCIA, do SENADO 
FEDERAL 

Parágrafo único: Para fins de compatibilização de procedimentos e metas, o Projeto 
MEMORIAL PERNAMBUCANO DA INDEPENDÊNCIA DO BRASIL será coordenado por 
uma Comissão formada por membros do IAHGP, indicados p~ Diretoria, que atuará em 
consonância com a COMISSÃO ESPECIAL CURADORA do Bicentenário da Independência 
do Brasil, do SENADO FEDERAL, apresentando Plano de Trabalho do qual constará uma 
relação de livros e trabalhos e documentos importantes relativos à época. 

CLÁUSULA TERCEIRA- DAS RESPONSABILIDADES EOBRIGAÇOES 

São condições assumidas pelas partes para a consecução do objeto estabelecido na cláusula 
primeira: 

~ -
-DOIAHGP: @!__ 

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. C()OIGO DE VERIFICAÇÃO: AC51A7A1 

CONSULTE EM http:llwww.senado.gov.br/sigad 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DO FORO 

O IAHGP e o SENADO FEDERAL privilegiarão a resolução negociada e extrajudicial de todas 
as questões oriundas da execução deste instrumento. Caso não haja resolução amigável, a 
possibilidade de litígio eadeterm.inação do fórum seguirão a legislação aplicável, respeitados o 
ordenamento jurídico brasileiro. Poderá ser constituído tribunal arbitral formado por trêS 
elementos, um indicado pelo IAHGP, outro pela COMISSÃO ESPECIAL CURADORA do 
SENADO FEDERAL, e um terceiro escolhido por consenso entre personalidades de 
reconhecido mérito jurídico e acadêmico. 

E, por estarem assim, justas e acordadas, firmam as partes o presente ACORDO DE 
COOPERAÇÃO em 2 (duas) vias de igual teor e forma e para os mesmos fms de direito, na 
presença das testemunhas abaixo qualificadas. 

IAHGP: 

SENADO FEDERAL: 

Testemunhas: 

Brasília, __ de ______ de 2021. 

tA DE OLIVEIRA CANTARELLI 
PRESIDENTE 

ILANA TROMBKA 
DIRETORA-GERAL 

Nome~ ~. d....~ 
CPF: 07/ 3-gly~o 'ftc- t .:& 

Nome: ÇwYE:je erd_~ X: C.2~ 
CPF ~~f · 0.)7) .,1'~ lf -O({ 

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VEF 

CONSULTE EM http://w> 
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